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LEI MUNICIPAL N9 42612026
Riacho de Santana/RN, em 11 de março de 2026.

ACRESCENTA O INCISO I AO PARÁGRAFO

úrutco oo ART. 9e DA LEr Ns 424 DE 2g DE

NOVEMBRO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE O

PLANO PLURIANUAT DO MUNICíPIO PARA O

QUADRTÊNIO -, E DÁ OUTRAS pROvrDÊNCrAS.

o PREFETTO CONSTITUCTONAI DO MUNICÍP|O DE RIACHO DE SANTANA/RN, no uso de

suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica Municipal e com a Constituíção da

República Federativa do Brasil, FAçO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art, 1s Fica acrescentado o inciso I ao parágrafo único do art. 90 da Lei ne 424 de 28 de

novembro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 9e [...]
Parágrafo único. [...]
l- Até 120 (cento e vinte) dias após a data de publicação desta Lei, o Poder

Executivo Municipal divulgará, em sítio eletrônico oficial, a agenda transversal

de que trata este artigo, em sua completude;

Art.2e Esta Leí entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE RIACHO DE SANTANA/RN,

ao 11" día do mês de março de 2026.
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